
FLS. ~\ 

PROC. -'\~':t\ ~ 

CAJ\Ii\.Ri\ 1\'llTN _I(;[I);\ _l~ ll·~ i\RARi\QlL\R1~/_c . .:.:::_M·-===~===-J 
{ i (') '®.·f i s~ S' .:e: () lll) '}L"'' ri, J.ll> ·\ ll!i.T IR !!l]l ( '111 R ri, ]L"'1 IR H J:l» ,. rr tri - ' 

I .:.'o/ . . K.. k.. J:~. . .JI. .!f'..ol . . . _ _1&;j_ .l 'Ir ""' 1!!: }1 . . · . . . .lll.'.J ('li ~ . /\ Jll . . . i\. "L;}\ () J;J 
SAN.IJAJ\lBNri,O 

PARECERN° 01 /17 

Projeto de Lei n° 144/201 7 

Processo n° 177/201 7 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil 
reais), para (1) contratação de serviço de transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos da construção civi l e dos resíduos volumosos da Área de Triagem da Estação 
de Tratamento de Resíduos da Construção Civil e Volumosos; e para (2) possibilitar o 
pagamento de indenizações de áreas desapropriadas com a instituição de servidões 
administrativas para passagens do Interceptar de Esgotos do Córrego de Ouro, no 
Parque São Paulo, e dá outras providências . 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
19 MAl 2017 
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